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PORTARIA nº 01/2019/SMEC/MCN 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SMEC), no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o reordenamento da rede, a valorização dos profissionais do 
magistério, no intuito de melhorar o ensino de maneira global, bem como, oportunizar 
ao professor maior flexibilidade de aprofundamento dos conteúdos propostos; e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.738 de 2008, que institui o piso salarial nacional 
para os profissionais do magistério público da Educação Básica, e, disciplina a carga 
horária de 2/3 em efetiva regência de classe; 

CONSIDERANDO Parecer nº 18/2012 e 04/2019 do Conselho Nacional de Educação, 
que esclarece pontos para a implementação da Lei do Piso. 

 

R E S O L V E: 
Art. 1º Organizar a Rede Municipal de Ensino e ajustar hora-aula à Lei 11.738 de 2008, 
de 13 horas aulas para 16 horas aulas de 50min cada, possibilitando que o profissional 
do magistério permaneça 2/3 em efetiva regência de classe, e 1/3 em planejamento ou 
atividades pedagógicas na unidade educacional. 
 
Art. 2º No cálculo de proporção matemática com uma grandeza, o resultado desta 
proporção se dará na mesma unidade da grandeza sobre a qual se fez o cálculo. 
 
Parágrafo Único: Se a jornada de trabalho tem como unidade de tempo horas (de 60 
minutos), o valor de 2/3 de interação com os estudantes também se dará em horas (de 
60 minutos). Para que o resultado dos 2/3 de interação com o estudante se dê em 
horas de 50 minutos, ou qualquer outra medida que o sistema ou rede tenha decidido, 
a jornada de trabalho também deverá estar expressa na duração da unidade de horas-
aula respectiva definida pela rede de ensino. 
 
Art. 3º A Hora-aula será de 50 minutos. 
 
Art. 4º O não cumprimento acarretará nos rigores da lei. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Central/BA em, 03 de julho de 2019. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BRUNO DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 
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